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Nas últimas décadas, a crescente judicialização das relações sociais no Brasil ampliou 

o papel do Poder Judiciário na mediação de conflitos, e o Serviço Social passou a 

atuar de forma destacada no sistema de justiça, especialmente nas varas de família e 

da infância e juventude, elaborando pareceres técnicos que subsidiam decisões 

judiciais. Esse contexto evidencia a expansão do campo profissional, mas também 

impõe desafios ético-políticos diante da reprodução de desigualdades estruturais. 

Dentre as diversas expressões dessas desigualdades, destaca-se a reprodução de 

estereótipos de gênero nas decisões judiciais, evidenciada na atribuição recorrente às 

mulheres da responsabilidade pelo cuidado de filhos, pessoas idosas ou em situação 

de dependência, mesmo diante de condições materiais e subjetivas desiguais. Essa 

prática judicial reforça papéis tradicionais, naturaliza a associação entre feminino e 

cuidado e invisibiliza a sobrecarga imposta às mulheres, perpetuando padrões 

patriarcais de organização social. Nesse contexto, esta pesquisa propõe uma reflexão 

sobre os desafios colocados à atuação do Serviço Social no sistema de justiça, 

considerando a importância de incorporar uma perspectiva crítica e feminista que 

confronte as hierarquias de gênero historicamente instituídas. O estudo foi elaborado 

a partir de revisão bibliográfica fundamentada em aportes teóricos dos estudos de 

gênero, como Saffioti (2013), Lugones (2008) e Federici (2019), e do Serviço Social, 
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como Cisne (2015), Gois e Oliveira (2019) e Acquaviva (2018), entre outros. O estudo 

mostra que, apesar dos avanços, decisões judiciais ainda reforçam estereótipos de 

gênero ao responsabilizar mulheres pelo cuidado, influenciadas por fatores como a 

pobreza, o racismo estrutural e o limitado acesso às políticas sociais, legitimando 

violações e opressões. Conclui-se pela necessidade do fortalecimento da atuação 

profissional crítica, articulada à adoção da perspectiva de gênero pelo sistema de 

justiça, a fim de desconstruir narrativas naturalizadas e ampliar a proteção social de 

maneira efetivamente comprometida com a equidade e a justiça social. 
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